Ata da reunião ordinária da Assembleia de Freguesia de Chão de Couce realizada no vinte de junho de dois mil e vinte e cinco. ----------------------------
Aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte cinco, reuniu na sala de reuniões do Edifício sede da Junta de Freguesia de Chão de Couce, pelas vinte e uma horas a Assembleia de Freguesia de Chão de Couce, em sessão Ordinária, presidida por José Emídio Conceição Freire e secretariada por Rosa Maria Mendes Marques e Cláudia Margarida Tavares Silva Pires, com a seguinte ordem de trabalhos: ---------------------------------------------------------------------------
Período antes da ordem do dia
1. Leitura, discussão e votação da ata da sessão anterior; -------------------------------------------------------------------
2. Outros assuntos. --------------------------------------------
Período da Ordem do dia

1. Apreciação de uma informação do Presidente da Junta, sobre a atividade da Freguesia e situação financeira, nos termos da alínea v) do nº 1 do artº 18 da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. --------------------------------------------------------------
2. 1ª Revisão ao Orçamento 2025: - Apreciação, discussão e votação. ----------------------------------------------------

3. Transferências de Competências do Município de Ansião para a Freguesia de Chão de Couce – Dec. Lei nº 57/2019, de 30 de abril, na sua redação atual: Apreciação, discussão e votação; ----------------------------------------------------
Período de Intervenção do Público

1-  Intervenção aberta ao Público. -----------------------
Período antes da ordem do dia

No ponto um do período antes da Ordem do dia, leitura e votação da ata da sessão anterior, a referida ata foi aprovada por unanimidade. -----------------------------------------------------------------------
No ponto dois, Outros Assuntos, o Senhor Presidente da Junta de Freguesia, prestou as seguintes informações: -----------------------------
Deu conhecimento que os equipamentos municipais estiveram ao serviço da Freguesia na semana de 02 a 06 de junho; ------------------------
Informou que de acordo com o previsto no Plano de Atividades da Freguesia, realizaram-se as seguintes atividades: -------------------------
- No do 29 de maio Feriado Municipal “Convívio da Espiga na Zona de Lazer”, com merenda e animação musical pelo Forte Ritmo; ----
- No dia 10 de Junho o Passeio dos Avós / Seniores, com passagem por Viseu (visita a Sé catedral) e almoço e lanche com animação musical, na Quinta da Boiça (Canas de Senhorim – Nelas). ----
Terminou dando de que neste dia 20 de junho os alunos do Centro Escolar de Chão de Couce fizeram uma visita ao Museu Ferroviário no Entroncamento, com o patrocínio da Junta de Freguesia. Foram transportados em autocarros até Pombal e dai até ao Entroncamento de comboio, sendo o regresso efetuado da mesma forma. 

De seguida o deputado Carlos Feio tomou a palavra para dar nota da necessidade dos trabalhos executados pelo trator limpa bermas, estarem devidamente sinalizados, para não ocorrem acidentes. Voltou novamente a sinalizar os pneus abandonados no Camporês. ---------------
O Senhor Presidente da Junta em resposta a questões colocadas, referiu que a sinalização não deverá ser descurada, sendo o equipamento municipal é o próprio manobrador que coloca a sinalização. Relativamente aos pneus, referiu que a situação está sinalizada junto dos serviços municipais. --------------------------------------------------------------
PERÍODO DA ORDEM DO DIA

No ponto um do período da ordem do dia apreciação de uma informação de Presidente da Junta sobre a actividade da Freguesia e situação financeira, nos termos da alínea v) do nº 1 do artº 18 da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, o Sr. Presidente da Junta prestou a informação, conforme documento que se encontra na pasta anexa a este livro de atas. ----------------------------------------------------------------------
Entrando no segundo ponto da ordem do dia, 1ª Revisão ao Orçamento 2025: - Apreciação, discussão e votação: foi presente à reunião a seguinte proposta da Junta de Freguesia: ---------------------------

“Nos termos da alínea a) do nº 1 do artigo 9º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro e na sequência da deliberação da Junta de Freguesia de 06-06-2025, propõe-se a aprovação da 1ª revisão ao orçamento (alteração modificativa), conforme documento em anexo. ------------------

A Conta de Gerência de 2024, apresenta um saldo a transitar para o presente ano, no valor de 3 402,88€, pelo que importa acomodar esta receita no Orçamento de 2025. Verifica-se, no entanto, que no orçamento em vigor não foi criada a rubrica legalmente estabelecida pelo SNC (16.01.01. – Saldo da Gerência anterior: Saldo orçamental – Na posse do serviço): -------------------------------------------------------------

Assim, propõe-se a inclusão da rubrica referida e reforço de outras, conforme documento anexo: --------------------------------------------

Receita: --------------------------------------------------------------------

- 16.01.01 (Saldo da Gerência anterior: Saldo orçamental – Na posse do serviço) – 3 402,88€. --------------------------------------------------

O referido montante servirá para reforçar a seguinte rubricas :--

Despesa: -------------------------------------------------------------------

- 07.01.04.01.01 (Execução de Diversas Pavimentações) – 3 402,88€; --------------------------------------------------------------------------

Depois de analisado, foi deliberado, com duas abstenções dos eleitos do Partido Socialista, aprovar a revisão proposta, conforme documentos anexos a este livro de atas. ---------------------------------------

No terceiro ponto da ordem do dia, Transferências de Competências do Município de Ansião para a Freguesia de Chão de Couce – Dec. Lei nº 57/2019, de 30 de abril, na sua redação atual: Apreciação, discussão e votação: foi presente à reunião uma proposta de Minuta de Contrato Transferências de Competências do Município de Ansião, conforme documento que se encontra na pasta anexa a este livro de atas. ------------------------------------------------------------------------------

Depois de analisada, foi deliberado, por unanimidade, aprovar a presente minuta e encaminhar para a Câmara Municipal. -------------------

Intervenção do Público: Não houve intervenção do público. ----
Aprovação da ata em minuta: A Assembleia de Freguesia deliberou, ao abrigo do número três do artigo cinquenta e sete da Lei número setenta e cinco, de doze de setembro, aprovar a presente ata em minuta, no final da reunião, para efeitos imediatos. --------------------------
E nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião, da qual para constar e todos os efeitos legais se lavrou a presente ata que depois de lida e aprovada vai ser assinada, pelos membros da mesa. ---------------------------------------------------------
___________________________________________
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